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PLANO DE TRABALHO – ADITAMENTO 

(x) Termo de Colaboração 

(  ) Termo de Fomento 
Nº do instrumento: 13/2023 

 

1 - DADOS CADASTRAIS  

 
1.1 - Organização da Sociedade Civil 

Nome 
Cantinho Fraterno “Dona Maria Jacinta” 

CNPJ 
59.620.518/0001-70 

Endereço 

RUA SETE DE SETEMBRO, 1000, CENTRO. 

Cidade 

São Carlos 

UF 

SP 

CEP 

13560-180 

  DDD/TELEFONE 
(16) 3372-3414 

Conta Corrente 
102.124– 9 (Municipal) 

Banco 
Banco do Brasil 

Agência 
0295-X 

Conta Corrente 
101.907-4 (Estadual) 

Banco 
Banco do Brasil 

Agência 
0295-X 

Conta Corrente 
112.815-9 (Federal) 

Banco 
Banco do Brasil 

Agência 
0295-X 

E-mail 
contato@cantinhofraterno.org.br 

 
1.2 – Representante Legal 

Nome 
Artur de Jesus Motheo 

CPF 
979.889.368-91 

RG 
5651480-3 

Endereço 

Alameda das Ameixeiras,73, Parque Faber 

Cidade 

São Carlos 

UF 

SP 

CEP 

13561-358 

  DDD/TELEFONE 
(16) 98142-3278 

E-mail 
presidente@cantinhofraterno.org.br 

 

 

 

 

mailto:contato@cantinhofraterno.org.br
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1.3 – Responsável Técnico pelo projeto 

Nome 
Evandro Ferreira Neves 

CPF  
364.457.508-85 

RG  
45.837.680-2  

Endereço 

Rua Francisco Latorre Primo, 180 – Bloco 1, Apto 111 

Cidade 

São Carlos 

UF 

SP 

CEP 

13563-810 

DDD/TELEFONE 
(16) 99291– 8304 

E-mail 
coordenacao@cantinhofraterno.org.br 

Formação profissional  
Bacharel em Direito 

Função na OSC  
Coordenador Geral 

 

2 – APRESENTAÇÃO E HISTÓRICO DA OSC 

 

O Cantinho Fraterno Dona Maria Jacinta, foi fundado em 05 de março de 1922, com a doação 

realizada pelo Sr. Carlos Augusto de Arruda Botelho, sobrinho da Sr.ª Maria Jacinta de Meira Freire 

(proprietária das terras que foram doadas após seu falecimento) para à Sociedade de São Vicente de 

Paulo, a qual levou o nome de Cantinho Fraterno Dona Maria Jacinta. É uma Instituição de direitos 

privados, filantrópicos, sem fins lucrativos e com prazo indeterminado de funcionamento, conforme 

previsto no artigo 1 de seu Estatuto Social, é uma Obra Unida à Sociedade de São Vicente de Paulo, de 

longa permanência para idosos, de ambos os sexos, sendo necessário estar com 60 anos ou 

mais, conforme Estatuto do Idoso, em situação de vulnerabilidade social, preferencialmente carente, 

sem família ou que este idoso não tenha condições básicas de se manter. 

A Instituição realiza atendimento integral à saúde do idoso, sendo este caracterizado pela promoção, 

proteção e prevenção à saúde dos mesmos, de acordo com a resolução da diretoria colegiada – 

RDC 502/2021. 

Os atendimentos contemplam as áreas: Serviço social, Médico (cedido pela Prefeitura Municipal), 

Enfermagem, Fisioterapia, Terapia ocupacional, Psicologia, Nutrição, Administrativo, Portaria, 

Manutenção e Limpeza, além destes contamos com a Diretoria e Voluntários da comunidade. 

Recebemos também doações da Sociedade Civil, Empresas, Igrejas, Escolas, Universidades que 

auxilia nos serviços prestados na Instituição. 
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3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Título do Projeto 

Cantinho: Fraternidade Em Movimento 

Início 

05/10/2023 

Término 

30/04/2026 

Secretaria Gestora do Projeto: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

Identificação do Objeto 
O Cantinho Fraterno Dona Maria Jacinta, Oferta o Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos, no 
âmbito no Município de São Carlos, conforme regulamentação preconizada na Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), por meio de parceria com Organizações 
da Sociedade Civil. 
 
O Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos tem por finalidade o Acolhimento para idosos com 
60 anos ou mais, de ambos os sexos. Independentes e/ou com diversos graus de dependência. A 
natureza do acolhimento deverá ser provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando 
esgotadas todas as possibilidades de autos sustento e convívio com os familiares. É previsto para 
idosos que não dispõem de condições para permanecer com as famílias, com vivência de situações de 
violência e negligencia, em situação de rua e abandono, com vínculos familiares fragilizados ou 
rompidos. 

PÚBLICO ALVO / FAIXA ETÁRIA: 
 
Idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos independentes e/ou com 
diversos graus de dependência, sendo 60 vagas. Pode ser provisória e excepcionalmente, de longa 
duração quando esgotadas todas as possibilidades de autos sustento e convívio com os familiares. É 
previsto para idosos que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de 
situações de violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares 
fragilizados ou rompidos; preferencialmente em situações socioeconômicas fragilizadas. 

Número de atendidos: 60 Capacidade de atendimento: 60 
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Justificativa contendo a descrição da realidade que será objeto da parceria  

 

O Serviço de Acolhimento para idosos com 60 (sessenta) anos ou mais é destinado aos indivíduos com 

vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização do 

Serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e a diversidade de: ciclos de 

vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. 

 

Este serviço, segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, está inserido nos Serviços 

da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, sua oferta é ininterrupta e continua o que 

pressupõe um trabalho de organização complexa e de funcionários especializados capazes de atender 

as características peculiares ao serviço. Em São Carlos os usuários do Serviço de Acolhimento 

Institucional em sua maioria são idosos de 60 (sessenta) anos ou mais e que vivem em uma Instituição 

de Longa permanência – ILPI. A vivência neste tipo de Serviço representa para p usuário mais que um 

espaço físico de proteção, mas sim um lugar de referência de memórias, vínculos afetivos, cotidiano de 

vivências e de rotina. Assim, este espaço faz parte da história, das lembranças afetivas, da memória, da 

integração de seus pensamentos, e, portanto, da identidade e dignidade, da reconstituição e ressignificação 

da vida e das experiências particulares de cada um dos usuários. Para muitos usuários a 

continuidade do serviço representa segurança, respeito e dignidade neste ciclo da vida frágil e muito 

especial. Outro fator a considerar é o fato de que o Brasil, segundo dados oficiais do IBGE, passa por 

um processo de envelhecimento da sua população, o que vem provocando um aumento significativo de 

idosos que demandam vagas de longa duração, desta forma, a efetivação de termos de colaboração 

entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil torna– se altamente relevantes. 

 

Solicitamos a alteração do prazo, o remanejamento de valores e o acréscimo no valor de R$100.000,00 

repassado pela Emenda Federal do Deputado Miguel Lombardi, referente ao termo de colaboração 

nº13/23. 

 

4 – OBJETIVOS 

 4.1 – Objetivo geral 

Acolher em regime integral pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, que se encontram em 

situação de vulnerabilidade social, proporcionando um ambiente seguro, acolhedor e estimulante que 

garanta a qualidade de vida e a dignidade, promovendo a sua saúde física e mental, sua autonomia e 

integração social, respeitando as suas necessidades e bem estar integral. 
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4.2 – Objetivos Específicos 

 

Objetivos específicos Resultado esperado Metas Indicadores Meios de verificação 

Fornecer proteção 
integral afim de 
contribuir para a 
prevenção do 
agravamento de 
situações de 
negligência, violência e 
ruptura de vínculos; 

Espera-se a garantia da 
proteção integral de 
todos os idosos, 
contribuindo para a 
prevenção do 

agravamento de 
situações de 
negligência, violência e 
ruptura de vínculos; 

Assegurar 100% 
dos Idosos contra 
situações de 
negligência e 
violência; 

 
 
 

Garantir a qualidade 
de vida, a dignidade e 
a proteção integral 
para que lhe seja 
assegurada a 
preservação da saúde 
física e mental; 

Relatório periódico de 
avaliação e 
acompanhamento dos 
idosos; 

Possibilitar a 
convivência 
comunitária para 
reestabelecer vínculos 
familiares e/ou sociais; 

Reestabelecer vínculos 
familiares quando 
possíveis e possibilitar a 
convivência comunitária; 

50% das famílias 
participam das 
reuniões 
e eventos; 

Promoção e 
fortalecimento de 
vínculos com os 
familiares, amigos e 
comunidade; 

Pesquisa de satisfação 
com moradores e 
familiares; 

03 Promover acesso à rede 

socioassistencial, aos 
demais órgãos do 
Sistema de Garantia e 
Direitos e às demais 
políticas setoriais, bem 
como as Redes de 
Atenção à Saúde; 
 

Requerer direitos de 
acesso aos serviços 
socioassistenciais e 
saúde incluindo 
prevenção, diagnósticos, 
tratamento e 
reabilitação, afim de 
garantir a integralidade 
do cuidado; 

100% dos idosos 
são 
atendidos pelo 
Serviço 
Social e 
Enfermagem; 

Garantir o acesso 
de todos os 
moradores aos 
serviços 
socioassistenciais e 
as Redes de Atenção 
à Saúde; 

Monitoramento e 
avaliação do número de 
idosos beneficiados pelos 
programas de assistência 
social e acompanhamento 
médico regular e 
especializado; 

Promover acesso a 
programações culturais, 
de lazer, atividades 
físicas e ocupacionais 
internas e externas, 
relacionando-as a 

interesses, vivências, 
desejos e possibilidades 
do público; 

Participar de atividades 
de interação social e 
promoção ao 
envelhecimento, 
desenvolvendo 
autonomia, habilidades e 
oportunidades de forma 
ativa à vida cultural e 
social; 

80% dos idosos 
participam das 
atividades e 
oficinas internas 
e externas;  

Motivar os idosos a 
participarem das 
atividades propostas, 
tais como: oficinas, 
grupos, práticas e 
passeios; 

Registros de dados 
qualitativos e quantitativos 
da frequência dos idosos 
nas atividades propostas; 

Promover a autonomia e 
independência dos 
idosos, assim como 
conscientização à 
ingesta de alimentação 
saudável; 

Espera-se também um 
alcance na participação 
das atividades propostas 
e a promoção na 
qualidade de vida 
através da oferta de 
estímulos e nas 
Atividades de vida diária 
(AVDs); 

90% dos idosos 
participam dos 
atendimentos e 
atividades 
oferecidos pela 
Fisioterapia, 
Terapia 
Ocupacional, 
Nutrição e 
Psicologia; 

Trabalhar na 
contínua motivação 
dos idosos para 
participação nas 
atividades propostas 
e conscientizar sobre 
os benefícios de uma  
alimentação 
saudável;  

Registros em prontuários 
e pesquisa de satisfação 
dos moradores em relação 
às atividades e ações 
propostas; 
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5. ATIVIDADES PROPOSTAS  

 

OBJETIVO ESPECÍFICO DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

01 - Fornecer proteção 
integral afim de contribuir 
para a prevenção do 
agravamento de situações 
de negligência, violência e 
ruptura de vínculos; 

Rodas de conversas temáticas e contextos de vida com os idosos; 

Rodas de conversas com os colaboradores periodicamente para orientações e 
capacitações; 

Atendimento psicossocial para os moradores; 

02 - Possibilitar a 
convivência comunitária 
para reestabelecer vínculos 
familiares e / ou sociais; 

Passeios e atividades externas; 

Acompanhamento e fortalecimento de vínculos familiares através de visitas, videochamadas 
e convites para participação nas festas internas;  

Visitas de familiares, amigos, pessoas e grupos da comunidade; 

03 - Promover acesso à 
rede socioassistencial, aos 
demais órgãos do 
Sistema de Garantia e 
Direitos e às demais 
políticas setoriais, bem 
como as Redes de Atenção 
à Saúde; 

Atendimento individual para acesso aos serviços socioassistenciais e demandas 
espontâneas; 

Acompanhamento médico especializado, verificação de sinais vitais e prevenção de ulceras 
por pressão diariamente;  

Acompanhamento dos moradores em consultas e exames; 

04 - Promover acesso a 
programações culturais, de 
lazer, atividades físicas 
e ocupacionais internas e 
externas, relacionando-as 
a interesses, vivências, 
desejos e possibilidades do 
público; 

Oficinas de Música e Dança; 

Promoção de atividades que favoreçam a convivência grupal e incentivo à participação nos 
eventos propostos; 

Oficinas de Beleza, higiene e culinária;  

5 - Promover a autonomia e 
independência dos idosos, 
assim como 
conscientização à ingesta 
de alimentação saudável; 

Possibilitar que os idosos tenham autonomia nas tomadas de decisões de acordo com os 
seus desejos e preferências como passeios e presentes; 

Atendimentos grupais e individuais de acordo com a demanda para treino de Atividades de 
Vida Diária (AVDs), estimulação cognitiva, sensorial, cinesioterapia, reabilitação 
física/motora e mental;  

Avaliação e acompanhamento nutricional periodicamente;  
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6. METODOLOGIA 

A instituição visa criar um ambiente onde os idosos se sintam valorizados, respeitados e bem cuidados, 

promovendo sua saúde, autonomia e qualidade de vida. 

Avaliação Inicial e Planejamento Individualizado 

- Avaliação de Admissão: São realizadas avaliações completas de cada novo residente, incluindo 

aspectos médicos, psicológicos, sociais e funcionais. 

- Plano de Cuidado Individualizado: É desenvolvido um plano de cuidado personalizado baseado na 

avaliação inicial, com metas claras e adaptadas às necessidades e preferências do residente. 

 

Cuidado Multidisciplinar 

- Equipe Multidisciplinar: A nossa equipe é composta por um médico (cedido pela PMSC), uma 

enfermeira, uma nutricionista, um fisioterapeuta, um psicólogo, uma terapeuta ocupacional e um 

assistente social. 

- Reuniões Regulares: São realizadas reuniões periódicas da equipe para revisar e ajustar os planos de 

cuidado conforme necessário. 

 

Promoção da Saúde e Bem-Estar 

 

- Programas de Exercício: É implementado programas de atividade física adaptados às capacidades dos 

residentes para manter a mobilidade e prevenir quedas. 

- Atividades Cognitivas: Atividades que estimulam a mente, como jogos, leituras e oficinas de artes, 

música e dança. 

 

Nutrição e Alimentação 

- Planejamento de Refeições: Como cardápios equilibrados e variados, adaptados às necessidades 

nutricionais e preferências dos residentes. 

- Monitoramento Nutricional: É avaliado regularmente o estado nutricional e as dietas dos moradores 

conforme necessário. 

 

Ambiente Seguro e Acolhedor 

 

- Adaptações Físicas: Garantir que as instalações sejam acessíveis e seguras, com rampas, barras de 

apoio e boa iluminação. 
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- Ambiente Acolhedor: Promovendo um ambiente que se assemelhe ao lar, com áreas comuns 

confortáveis e decoradas de maneira acolhedora. 

Apoio Emocional e Psicológico 

- Suporte Psicológico: É proposto atividades, serviços de apoio psicológico e aconselhamento para 

residentes que necessitam. 

- Socialização: Promover atividades sociais e recreativas para incentivar a interação entre os moradores 

e reduzir o isolamento. 

 

Formação e Capacitação da Equipe 

- Treinamento Contínuo: É desenvolvido programas de formação contínua para todos os colaboradores, 

abordando temas como cuidados geriátricos, primeiros socorros, comunicação e empatia. 

- Avaliação de Desempenho: São realizadas avaliações regulares do desempenho da equipe para 

garantir a qualidade do atendimento. 

 

Envolvimento Familiar e Comunitário 

 

- Comunicação com a Família: Mantemos uma comunicação aberta e regular com os familiares dos 

moradores, informando-os sobre o estado de saúde e atividades do idoso. 

- Eventos Comunitários: Organizamos eventos que envolvam a comunidade local, promovendo a 

integração dos moradores com a sociedade. 

Monitoramento e Avaliação 

- Indicadores de Qualidade: Definimos indicadores de qualidade para monitorar e avaliar continuamente 

os serviços prestados. 

- Feedback: É realizado Pesquisa de Satisfação com os moradores e familiares para identificar áreas de 

melhoria e implementar ações corretivas. 

 

Respeito aos Direitos e Dignidade 

 

- Políticas de Direitos: Asseguramos que todos os direitos dos idosos sejam respeitados e que eles sejam 

tratados com dignidade e respeito. 

- Consentimento Informado: Proporcionamos que os residentes estejam informados e consintam com 

todas as decisões e cuidados relacionados à sua saúde e bem-estar. 
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7. PLANO DE APLICAÇÃO (MUNICIPAL) 

Pessoal e Encargos (MUNICIPAL) – referente a parcela 1 a 10 
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Pessoal e Encargos (MUNICIPAL) – referente a parcela 11 a 19 
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Pessoal e Encargos (MUNICIPAL) Pessoal e encargos – referente a parcela 20 e 21 
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Pessoal e Encargos (MUNICIPAL) – referente a parcela 22 a 29 
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Pessoal e Encargos (MUNICIPAL) – referente a parcela 30 e 31 
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Serviço de Terceiro – Pessoa Jurídica (MUNICIPAL)  
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Utilidade Pública (MUNICIPAL) 
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Material de Consumo (MUNICIPAL) 
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Materiais Permanentes (MUNICIPAL) 
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Material de Consumo (ESTADUAL) 
 

 
 

 

Serviço de Terceiro – Pessoa Jurídica (FEDERAL) 

 

 

 

Utilidade Pública (FEDERAL) 
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Materiais de Consumo (FEDERAL) 

Pessoal e Encargos (FEDERAL) – referente a parcela 25 e 26 

Planejado 

Executado  
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8. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/EXECUÇÃO DA PARCERIA (MUNICIPAL) 
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TOTAL GERAL - MUNICIPAL: R$5.463.387,00 (Cinco milhões, quatrocentos e 

sessenta e três mil, trezentos e oitenta e sete reais)  
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/EXECUÇÃO DA PARCERIA (ESTADUAL)  

 

TOTAL GERAL - ESTADUAL: R$191.421,00 (Cento e noventa e um mil, quatrocentos 

e vinte e um reais) 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO/EXECUÇÃO DA PARCERIA (FEDERAL) 

 

TOTAL GERAL – FEDERAL: R$600.000,00 (Seiscentos mil) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE DE RECURSO 

Recursos Municipal VALOR 

(x) Emenda R$200.000,00 

(x) Tesouro R$5.263.387,00 

Recurso Estadual R$191.421,00 

Recurso Federal VALOR 

(x) Emenda R$100.000,00 

(x) Tesouro R$500.000,00 

TOTAL R$6.254.808,00 
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9. INSTALAÇÕES DA OSC e recursos humanos (capacidade instalada) 

 

 9.1 – Recursos Humanos 

 

 9.2 – Instalações Físicas 

 

9.3 – Equipamentos 

 

9.4 – Mobiliários 

10 – Armários 

10 – Arquivos 

10 – Sofás 

24 – Mesas 

60 – Cadeiras 

 

02 Assist. Administrativo  01 Atendente de Telemarketing  02 Vigia Noturno 

01 Assistente Social  01 Psicólogo  03 Atendente geral 

01 Coordenador  01 Terapeuta Ocupacional  03 Aux. Administrativo 

01 Almoxarife 02 Atendente de Portaria  04 Lavadeira de roupas 

01 Fisioterapeuta  02 Aux. de Manutenção I e II 04 Auxiliar de cozinha 

01 Médico (cedido pela PMSC)  02 Cozinheira 06 Auxiliar de Limpeza 

01 Motorista  02 Enfermeira  26 Cuidador de Idosos 

02 Mensageiros/Cobrador 01 Estoquista 03 Auxiliar de Enfermagem 

01 Atendente de Farmácia 02 Técnicos de Enfermagem  

01 – Cozinha                        01 – Salão para bazar 

01 – Estoque de alimentos 02 – Salas de TV 

01 – Estoque de fraldas 03 – Refeitórios 

01 – Estoque de higiene pessoal 06 – Salas (Administrativo) 

01 – Estoque de limpeza 10 – Salas dos setores 

01 – Lavanderia 31 – Banheiros 

01 – Sala de estoque 35 – Dormitórios 

01 – Equipamento eletrônico 04 – Freezers 

01 – Fogão doméstico 09 – Impressoras 

01 – Fogão industrial 10 – Computadores 

01 – Forno industrial 09 - Notebooks 

05 – Geladeiras 14 – Aquecedores 

28 – Ventiladores  

04 – Carros (1 VAN/RENAULT; 1 Kombi/VW; 1 Strada/FIAT; e Spin/Chevrolet;) 
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9.5 – Local de realização do projeto 

Rua Sete de Setembro, 1000, Centro, CEP: 13560-180, São Carlos/SP. 

 

10. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da OSC proponente, declaro, sob as penas da lei, que a entidade 
apresentou as prestações de contas de valores repassados em exercícios anteriores pela Administração 
pública municipal direta e indireta, que foram devidamente aprovadas, não havendo nada a regularizar ou 
valor a ressarcir. 
 
 

____________________________________ 

Artur de Jesus Motheo 

Presidente 

 
11. APROVAÇÃO PELA SECRETARIA MUNICIPAL 

 

APROVADO 

 

____________________________________ 

Gisele Santucci 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 


